
MUNICÍPIO DE MORRETES ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL

                   DECRETO Nº 307 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia  Membros  do  Comitê  Gestor  do
Programa  Leite  das  Crianças  e  dá  outas
providências.

O Prefeito  Municipal  de  Morretes  –  Estado  do  Paraná,  Senhor
OSMAIR COSTA COELHO, no uso de suas atribuições legais, especialmente
no  disposto  no  Art.  69,  e  na  Lei  Estadual  16.385/2010  alterada  pela
16.475/2010;

DECRETA:

Art. 1º.  O Comitê Gestor Municipal do Programa Leite das
Crianças CGM – PL no Município de Morretes  passa a ser composto pelos
seguintes representantes;

- REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
Raphaela Biudes da Luz – CPF: 042.361.459-28

- REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO ESTADUAL
Isabele Ramos Tonetti – CPF: 639.902.459-53

- REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL
Gladys Cristina Malucelli – CPF: 726.285.889-00

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições sem contrário.

PAÇO NHUNDIAQUARA, Morretes em 25 de fevereiro de 2019.

OSMAIR COSTA COELHO
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